
iç 

demais publicpçoes e obras do acervo da Camara sob a guarda da biblioteca; 

III - selecionar obras e demais publicaçges' 

de interesse do Legislativo apresentan 

do para o Secretário Geral para fins de aquisiço e/ou assinatura; 

IV - divulgar no ambito interno da Camara ' 

e . 
as obras e publicaçoes disponivels pa-

ra consulta; 

V - Colecionar, leis, decretos, resoluçoes, 

portarias, mensagens, atas e outros a-

tos emanados de legislativo Municipal, Estadual e da Uniao quqndo do inte-

resse da Camara; 

VI - catalogar e encadernar discursos profe 

ridos pela Camara, bem como pareceres' 

das Comissges; 

VII - executar outras tarefas afins. 

CAPITULO II 

DOS CHEFES DE SETOR 

Art. 11 - Aos Chefes de Setor compete: 

I - supervisionar, coordenar e controlar os tra—

balhos do orgao sob sua chefia; 

, - 
II - assinar o expediente do orgao sob sua chefia; 

III - decidir todos os assuntos no ambito de sua 

competencia, submetendo a consideraçao do 

Secretário Geral os que nao possa solucionar; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas e determi.. 

naçoes superiores, prestando contas ao Secre 

tário Geral do cumprimento de suas ordens e do andamento dos serviços; 

V - opinar sobre os assuntos que lhe forem enca-

minhados; 

VI - atender as convocaçoes para prestaçao de ser 
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prorrogado, dentro das limitaçoes legais; 

VII - exercer o controle sobre a pontuali 

dade, assiduidade e desempenho dos 

funcionários subordinados; 

VIII - comunicar ao Secretário Geral as ir 

regularidades que se verificrem no 

exercício de suas funOes. 

cAPIT'ulio III 

DOS SERVIDORES EM GERAL 

-1( • 

Art. 12 - 
. 

Aos funcionários em geral, em exercício na 

Camara, compete: 

I - executar os trabalhos que lhes forem come 

tidos, cumprindo, com zelo, proficiencia, 

assiduidade, pontualidade eexaça."..o, seus deveres e as ordens recebidas; 

- 
II - proceder com discriçao e cortesia no exer 

cfcio de suas funOes; 

III - utilizar adequadamente os bens instrumen-

tais de serviço, zelando pela sua conser-

vaçao e melhor aproveitamento; 

IV - sugerir ao Chefe imediato providencias e 

que julgarem llteis ao melhor desempenho e 

ao aperfeiçoamento dos serviços; 

V - comunicar ao Chefe as eventuais impossibi 

lidades de comparecimento ao serviço, juá 

tificando-se devidamente, nos termos das disposiçoes que regulam a ma-

teria; 

VI - cumprir as normas legais e regulamentares 

que versam sobre o pessoal e os serviços' 

da Camara e da Municipalidade; 

VII - levar ao conhecimento do Chefe as irregul 
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laridades de que tiverem ciencia, em fazao das funçoes que exercem. 

TITULO IV 

DO QUADRO PERMANENTE 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA DO QUADRO 

Art. 13 - Para atender a estrutura organizacional da 

C;mara Municipal de Sonora instituida pela 

presente lei, o seu Quadro Permanente passa a ter a seguinte composiçao: 

I - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO IJIM COMISSÃO: 

- GRUPO OCUPACIONAL I - DIREÇÃO E ASSESSORA 

MENTO SUPERIORES, CMAS -100; 

II - CARGOS DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA: 

- GRUPO OCUPACIONAL 2 - DIREÇÃO E ASSESSORA 

MENTO INTERMEDIÁRIOS, CÓDIGO: OMAI-200; 

III - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 

- GRUPO OCUPACIONAL 3 - CARGOS DE EXECUÇZO' 

FUNCIONAL, CÓDIGO CMEF -300. 

Parágrafo Ónico - Os anexos II e V dimensionam' 

os Grupos ocupacionais referi 

dos neste artigo, consubstanciando os respecti-

vos caros, as classes funcionais e as referen-

cias salariais. 

Art. 14 - O sistema que estrutura o Quadro Permanente de-

nominar-se- a Plano de Classificaçao e avaliaçao 

de eargos e Salários da C ara Municipal de Sonora. 

Parágrafo Ónico - Sem prejuizos das normas le-

gais aplicéveis It matéria, e 

aos cargos a que se refere este sistema serao aplicadas as retribuiçoes 

pecuniárias constantes das tabelas 1, II e III do anexo IV. 
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anterior, considerar-se-: 

1 - Cargo: o conjunto de deveres, responsabili-

dades, tarefas ou atribuiçges cometidas a 

titulares admitido para tal fim; 

II - Cargo em Comissão - o conjunto de deveres,' 

responsabilidades, atividades, tarefas ou 

atribuiçoes cometidas, temporáriamente, a pessoal estranho ao Quadro ou do 

prOprio Quadro, designado em confiança; 

III - Funçao de Confiança - o conjunto de deveres, 

responsabilidades, tarefas ou atribuiçoes 

cometidas, temporariamente, a pessoal do Quadro, designado em confiança; 

IV - Enquadramento - colocaça.o do cargo com seu 

ocupante nos Grupos Ocupacionais previstos 

por: 

a - Transposiçao - a passagem de um cargo a 

tual para outro identico da mesma natu-

reza no presente sistema classificatOcio; 

b - Transformaçao - a alteração da titula-' 

çao e atribuiçoes do cargo com suu ocu-

pante; 

c) -Transferencia - a passagem do Quadro a-

tual para outro caso venha ser instituí 

do. 

CAPITULO II 

DA FINALIDADE DOS CARGOS E FUMES 

Art. 16 - Os Cargos Isolados de Provimento em Comissão , 

que compelem o Grupo Ocupacional 1 - Direçao e 

Assessoramento Superiores, tem por fim o atendimento de atividades tfpicas 

e características de aconselhamento jurídico, legislativo e administrativo 

e, ainda de comando, coordenaçao e controle das atividades de execuçao au 




















